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viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 5298279, com domicílio na
Rua Nossa Senhora dos Aflitos, 43, 2.º, direito, 2900 Setúbal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Fevereiro de 1998,
por despacho de 16 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por óbito do arguido.

3 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso n.º 3364/2006 — AP

A Dr.ª Tânia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 8158/02.8TDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Flávio José Veloso Sobral, natural de Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 2 de Dezembro de 1955, titular
do passaporte n.º cl 101566, com domicílio na Rua Matias Fernandes
Oliva, Bloco A, Montenegro, 8000-060 Faro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 14 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso n.º 3365/2006 — AP

A Dr.ª Tânia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9322/97.5JDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo José Zambujeira Silva Gonçalves, filho
de José Manuel Estremoz da Silva Gonçalves e de Mónica Maria
Zambujeira da Silva Gonçalves, natural de São Cristóvão e São Lou-
renço, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Agosto
de 1966, divorciado, titular da identificação fiscal n.º 194097617 e
do bilhete de identidade n.º 7309338, com domicílio na Rua Diogo
Cão, 28, Vila Nova de Caparica, 2825-049 Caparica, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de Agosto de 1997, por
despacho de 29 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação e descriminalização do procedimento
criminal.

4 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso n.º 3366/2006 — AP

A Dr.ª Tânia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11960/04.2TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Vera Lúcia Campos Fraqueiro Coelho Cae-
tano, filha de Manuel Peixoto Fraqueiro Coelho e de Ermelinda Maria
Campos, natural de Oeiras e São Julião da Barra, Oeiras, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 28 de Novembro de 1981, titular do

bilhete de identidade n.º 12093320, com domicílio na Monte do Gaio,
Apartado 5, Silveiras, 7050-Montemor-o-Novo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 7 de Julho de 2004, por despacho
de 30 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

Aviso n.º 3367/2006 — AP

A Dr.ª Tânia de Sousa Carrusca, juíza de direito do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11258/01.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido William José Magalhães Fernandes, natural
de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Setembro
de 1974, solteiro, titular do passaporte n.º Ck800822, com domicílio
na Rua Alexandre Herculano, 42, Sassoeiros, Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Março de 2001, por des-
pacho de 21 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Lina Lopes.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3368/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1321/04.9PHLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Semedo Silva, filho de Inácia
Semedo Silva, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 7 de Março de 1970, com domicílio na Quinta do Ouri-
ves, lote H, 3.º-B, Bairro Madre Deus, 1900 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas e
de menor gravidade, artigo 25.º, alínea a), n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, com referência às tabelas I-A e I-B anexas,
praticado em 17 de Dezembro de 2004, um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3,
do Código Penal, com referência à alínea d), n.º 1, do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 207-A-75, de 17 de Abril, praticado em 17 de De-
zembro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso n.º 3369/2006 — AP

A Dr.ª Maria Elisa da Silva Marques Matos Silva, juíza de direito
do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1082/03.9PDAMD,
pendente neste Tribunal contra o arguido Raul Herculano Fernandes
Machado, filho de Artur Rodrigues Machado e de Maria Emília
Rodrigues Fernandes, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacio-




